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DECRETO/GP n.º 412, Souto Soares/BA, em 08 de maio de 2026. 

 
 

“Concede licença maternidade à servidora 
Jamila Neves Almeida, abaixo relacionada e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e, 
 
Considerando relatório médico, apresentados no dia 07 de maio de 2026. 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder à servidora pública municipal a senhora JAMILA NEVES ALMEIDA, assessora técnica, 
pertencente ao quadro de servidores comissionados desta Prefeitura, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias. 
  
 
Art. 2º- A licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias terá início a partir do dia 01 de maio de 2026, 
estendendo-se até o dia 28 de agosto de 2026. 
 
Art. 3º- A prorrogação de 60 (sessenta dias) da licença maternidade terá início a partir do dia 29 de agosto de 
2026, estendendo-se até 27 de outubro de 2026. 
 
 
Art. 4º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de maio de 2026. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

 
Lucas Tadeu de Oliveira 

 = Prefeito = 
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